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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata da Sessão Ordinária, em 3-2-2022, 9h30min.

 Presidente: Vice-Presidente Francisco de Assis Betti

Diretor-Geral: Carlos Frederico Maia Bezerra

Secretária: Marcia Bittar Bigonha

Às 9h42min, foi aberta a sessão.

Presentes os Excelentíssimos Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora
Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador Federal Daniel
Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,  Desembargador  Federal  Carlos  Pires
Brandão, Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, Desembargador Federal Jamil de Jesus
Oliveira

Ausentes  os  Excelentíssimos  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes  -  Motivo:
Afastamento autorizado, Desembargador Federal Olindo Menezes - Motivo: Afastamento autorizado,
Desembargador Federal Cândido Ribeiro - Motivo: Motivo justificado

Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata 14935320 da sessão anterior.

 

00001 - Processo: 0001296-79.2022.4.01.8000 - Indicação

Descrição: Indicação do nome do Ministro José de Jesus Filho para o Fórum da Sede
da Seção Judiciária de Goiás, pelo Desembargador Federal João Batista Moreira

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  proposta  de
homenagem póstuma feita pelo Desembargador Federal João Batista Moreira para designar o nome do
Ministro José de Jesus Filho ao Fórum da Sede da Seção Judiciária de Goiás, nos termos do voto do
Relator e Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Desembargador Federal João Batista Moreira, Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso e Desembargador Federal Jamil de Jesus Oliveira.

 

00002 - Processo: 0027732-12.2021.4.01.8000 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Descrição: Proposta de alteração da Resolução Presi 22, de 27 de novembro de 2014,
que institui o PJe, com vistas ao cumprimento da Recomendação CNJ 101/2021 — Recomenda aos
tribunais brasileiros de medidas específicas para o fim de se garantir o acesso à Justiça dos excluídos
digitais

Após o voto do Relator e Presidente, no que foi acompanhado pelo Desembargador
Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Desembargador Federal
João  Batista  Moreira  e,  em antecipação  de  voto,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus  Oliveira
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(convocado para compor quórum), pediu vista a Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso,
aguarda a Corregedora Regional Ângela Catão.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Desembargador Federal João Batista Moreira, Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso e Desembargador Federal Jamil de Jesus Oliveira.

 

00003 - Processo: 0003148-08.2017.4.01.8003 - Procedimento Administrativo Disciplinar

Partes:  Valter  Bruno  de  O.  Gonzaga  (OAB/DF  15.143)  (Advogado)  e  F.  A.  R.
(Recorrente)

O Conselho de Administração, em questão de ordem, decidiu pelo prosseguimento do
julgamento em sessão pública,  afastando-se,  portanto,  o  sigilo  do processo, nos termos do voto do
Relator, no que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal  Daniel  Paes  Ribeiro  e  Vice-Presidente  Francisco  Betti,  Presidente.  Vencidos:  Corregedora
Regional Ângela Catão, Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, Desembargador Federal
Jamil  de  Jesus  Oliveira  e  Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão.  Em  razão  do  empate,
prevaleceu  o  voto  do  Presidente  pela  continuação  do  julgamento  público,  nos  termos do  art.  76,
parágrafo único, do Regimento Interno.

Prosseguindo  no  julgamento,  o  Conselho  de  Administração,  por  maioria,
preliminarmente, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator, no que foi acompanhado
pela  Desembargadora  Federal  Maria  do  Carmo  Cardoso,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus
Oliveira, Corregedora Regional Ângela Catão e Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro. Vencidos:
Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão  e
Vice-Presidente Francisco de  Assis Betti,  Presidente. No mérito,  o Conselho de Administração, por
maioria,  aplicou  ao  servidor  a  pena  de  advertência,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  no  que  foi
acompanhado pela Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, Desembargador Federal Jamil
de Jesus Oliveira e Desembargador Federal Carlos Moreira Alves. Vencidos: Desembargador Federal
Daniel Paes Ribeiro, que aplicava a pena de suspensão por 45 dias, Vice-Presidente Francisco de Assis
Betti, Presidente, Corregedora Regional Ângela Catão e Desembargador Federal Carlos Pires Brandão,
que absolviam o servidor.

Presentes:  Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,  Relator,  Desembargador
Federal Carlos  Pires Brandão,  Desembargadora  Federal Maria  do Carmo Cardoso,  Desembargador
Federal Jamil de  Jesus Oliveira,  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis Betti,  Presidente,  Corregedora
Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves e Desembargador Federal Daniel
Paes Ribeiro.

 

00004 - Processo: 0000678-71.2021.4.01.8000 - Planejamento Estratégico

Descrição: Aprovação de minuta de Resolução 14430146 que altera as Resoluções
TRF1 Presi 11416629/2020 e 10/2021 para distinguir os processos de trabalho críticos e estratégicos e
para promover pequenos ajustes sugeridos pelas áreas técnicas

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  minuta  de
resolução que altera as Resoluções TRF1 Presi 11416629/2020 e 10/2021 para distinguir os processos
de trabalho críticos e estratégicos e para promover pequenos ajustes sugeridos pelas áreas técnicas, nos
termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Desembargador Federal João Batista Moreira, Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso e Desembargador Federal Jamil de Jesus Oliveira.

SEI/TRF1 - 14986628 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 3 08/02/2022 13:38

5

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
IV

 N
. 2

4 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

9/
02

/2
02

2



 

00005 - Processo: 0015904-29.2015.4.01.8000 - Ato Normativo/Regulamentação de Normas

Interessados: Secretaria de Gestão de Pessoas e Diretoria-Geral da Secretaria

Descrição: Proposta de Resolução para disciplinar, no âmbito da Primeira Região, a
emissão  dos  documentos  de  identificação  dos magistrados  e  servidores,  com base  nas  normas  do
Conselho  Nacional de  Justiça  e  do  Conselho  da  Justiça  Federal que  instituíram padrões de  nome,
composição e leiaute desses documentos para utilização por magistrados e servidores de todo o Poder
Judiciário

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  minuta  de
resolução que disciplina o uso da carteira de magistrado do Poder Judiciário e da carteira funcional dos
servidores  emitidas  no  âmbito  da  Justiça  Federal  da  1ª  Região,  nos  termos do  voto  do  Relator  e
Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Desembargador Federal João Batista Moreira, Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso e Desembargador Federal Jamil de Jesus Oliveira.

 

00006 - Processo: 0013843-76.2021.4.01.8004 - Autuação de Processo

Partes: Diretoria do Foro da Seção Judiciária da Bahia (Interessado)

Descrição: Convalidação da Portaria SJBA/Diref 286/2021 (14598500), que trata da
obrigatoriedade da comprovação de vacinação para acesso às dependências, e, alteração do Anexo da
Resolução  Presi  35/2021,  por  ato  do  presidente,  nos  termos do  art.  28,  §  3º  da  Resolução  Presi
35/2021, a fim de que a Seção Judiciária da Bahia e subseções judiciárias vinculadas passem a integrar
a etapa preliminar de retorno às atividades presenciais

Processo retirado de Mesa. Motivo: Por indicação do Relator.

 

Encerrou-se a sessão às 12h47min.

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Betti, Vice-Presidente, no exercício
da Presidência do TRF - 1ª Região, em 08/02/2022, às 11:51 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 14986628 e o código CRC B189E64B.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0002991-68.2022.4.01.8000 14986628v6
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata da Sessão Ordinária, em 20-1-2022, 9h30min.

Presidente: Vice-Presidente Francisco de Assis Betti

Diretora-Geral em substituição: Estela Maria Barbosa da Cruz

Secretária: Márcia Bittar Bigonha

Às 9h39min, foi aberta a sessão.

Presentes os Excelentíssimos Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora
Regional  Ângela  Catão,  Desembargador  Federal  Cândido  Ribeiro,  Desembargador  Federal  Carlos
Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João  Batista
Moreira,  Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus
Oliveira, Desembargador Federal Hercules Fajoses,  Desembargador Federal Wilson Alves de Souza,
Desembargadora Federal Maura Moraes Tayer

Ausentes  os  Excelentíssimos  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes  -  Motivo:
Licença  saúde,  Desembargador  Federal  Olindo  Menezes  -  Motivo:  Afastamento  autorizado,
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso - Motivo: Licença saúde

Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata 14696356 da sessão anterior.

 

00001 - Processo: 0080380-66.2021.4.01.8000 - Correição-Geral Ordinária

Descrição: Correição Geral Ordinária na Seção Judiciária da Bahia

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do relatório da
Correição Geral Ordinária na Seção Judiciária da Bahia e nas Subseções Judiciárias a ela vinculadas,
bem como das providências tomadas pela Corregedoria Regional.

Presentes:  Corregedora  Regional Ângela  Catão,  Relatora,  Desembargador  Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Jamil de Jesus Oliveira e Vice-Presidente Francisco de Assis
Betti, Presidente.

 

00002 - Processo: 0004220-41.2019.4.01.8009 - Apuração de Responsabilidades

Tipo da Matéria: Sindicância

Partes: Alysson Antonio de Siqueira Godoy (Interessado)

Descrição: Partes: A. A.S. G (interessado) e Advogado Bruno José Ricci Boaventura
(OAB/MT 9.271)

O Conselho de Administração, por maioria, decidiu negar provimento aos recursos,
nos termos do voto do Relator.

Acompanham: Desembargador Federal João Batista Moreira, Desembargador Federal

SEI/TRF1 - 14935320 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Jamil de Jesus Oliveira e Desembargadora Federal Maura Moraes Tayer.

Vencidos:  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  em  retificação  de  voto,
Desembargador Federal Wilson Alves de Souza e Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Presidente,
que anulavam o processo desde o início.

Presentes:  Desembargador  Federal Carlos  Moreira  Alves,  Relator,  Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro,  Desembargador Federal João Batista  Moreira, Desembargador Federal
Jamil  de  Jesus  Oliveira,  Desembargador  Federal Wilson  Alves  de  Souza,  Desembargadora  Federal
Maura Moraes Tayer e Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Presidente.

 

00003 - Processo: 0003510-71.2021.4.01.8002 - Autuação de Processo

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Amazonas (Recorrido), Juiz Federal
Titular da 8ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas (Recorrente) e Juízes Federais Titular e
Substituto da 5ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas (Recorrente)

Descrição: Realocação de prestadores de serviço

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

Presentes:  Desembargador  Federal Carlos  Moreira  Alves,  Relator,  Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro,  Desembargador Federal João Batista  Moreira, Desembargador Federal
Jamil  de  Jesus  Oliveira,  Desembargador  Federal Wilson  Alves  de  Souza,  Desembargadora  Federal
Maura Moraes Tayer e Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Presidente.

 

00004 - Processo: 0016742-47.2021.4.01.8004 - Requerimento

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Valter  Lazaro da  Silva  Santos (Recorrido),  Vivian  Maria  Ferreira  de  Brito
(Recorrido) e Juiz Federal Substituto Diego de Souza Lima (Recorrente)

Descrição: Redistribuição de cargos por reciprocidade

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator.

Presentes:  Desembargador  Federal Carlos  Moreira  Alves,  Relator,  Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro,  Desembargador Federal João Batista  Moreira, Desembargador Federal
Jamil  de  Jesus  Oliveira,  Desembargador  Federal Wilson  Alves  de  Souza,  Desembargadora  Federal
Maura Moraes Tayer e Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Presidente.

 

00005 - Processo: 0046322-13.2021.4.01.8008 - Nomeação

Partes: Patricia Dumont (Interessado) e Juíza Federal Ana Paula Rodrigues Mathias
(Interessado)

Descrição: Indicação de servidora para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-03,
de Diretor de Secretaria da 32ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Processo retirado de  Pauta.  Motivo: Ausência  da  Relatora,  por  motivo de  licença
médica.
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00006 - Processo: 0029782-33.2020.4.01.8004 - Aposentadoria

Interessados: Liliana Valeria Ribas de Almeida

Descrição:  Concessão  de  aposentadoria  especial,  na  condição  de  portadora  de
deficiência, observadas a paridade e a integralidade, nos termos do § 4º  do art. 40 da Constituição
Federal.

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  julgar  anular  a  decisão
recorrida e julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Desembargador  Federal  Cândido  Ribeiro,  Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,
Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,
Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus  Oliveira  e
Desembargador Federal Hercules Fajoses.

 

00007 - Processo: 0003756-83.2015.4.01.8000 - Recurso

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Rayka Oliveira Soares Valadares (Recorrente) e Diretoria do Foro da Seção
Judiciária de Tocantins (Recorrido)

Descrição: Suspensão do pagamento do auxílio pré-escolar

Prosseguindo no julgamento, o Conselho de Administração, por maioria, decidiu dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal João Batista Moreira, no que foi
acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão,  Desembargador  Federal  Jamil
Oliveira, Desembargador Federal Hercules Fajoses, e  em reconsideração de voto, o Desembargador
Federal Carlos Moreira Alves.

Vencidos o Relator, então Vice-Presidente Kassio Marques, a Corregedora Regional
Ângela Catão e o Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro.

Em virtude de dúvida suscitada quanto ao alcance de existente resolução do Conselho
da Justiça Federal, decidiu formular consulta àquele Órgão acerca do tema, vencidos nessa questão o
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Corregedora Regional Ângela Catão e o Vice-Presidente
Francisco de Assis Betti. Decidiu, ainda, o Conselho de Administração, sobrestar a proclamação do
resultado até a resposta da consulta.

 

00008 - Processo: 0016864-77.2018.4.01.8000 - Recurso

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Maria do Carmo Cezario Correa (Interessado)

Descrição: Devolução dos valores indevidamente descontados em razão de aplicação
de teto remuneratório único, com a soma dos valores recebidos em razão do exercício do cargo em
comissão com os seus proventos de aposentadoria

Prosseguindo  no  julgamento,  o  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  em
questão de ordem suscitada em virtude de fato superveniente, julgou prejudicado o pedido formulado
no processo e o recurso interposto.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro,  Desembargador Federal João Batista  Moreira, Desembargador Federal
Carlos  Pires  Brandão,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus  Oliveira  e  Desembargador  Federal
Hercules Fajoses.

SEI/TRF1 - 14935320 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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00009 - Processo: 0025194-97.2017.4.01.8000 - Penalidade

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes:  EACE  –  Engenheiros  Associados  Consultores  em  Engenharia  Ltda
(Recorrente) e Diretoria-Geral (Diges) (Recorrido)

Descrição: Recurso contra penalidade de multa. 

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Desembargador  Federal  Cândido  Ribeiro,  Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,
Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,
Desembargador  Federal  Carlos  Pires  Brandão,  Desembargador  Federal  Jamil  de  Jesus  Oliveira  e
Desembargador Federal Hercules Fajoses.

 

00010 - Processo: 0004543-57.2016.4.01.8007 - Expediente Administrativo - Coger

Interessados: Associação dos Juízes Federais da 1ª Região - AJUFER, Associação dos
Juízes Federais da Bahia - AJUFBA, AJUFEMG - Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais e
AJUFEPI - Associação dos Juízes Federais do Piauí

O  Conselho  de  Administração,  vencido  o  Desembargador  Federal  Carlos  Pires
Brandão, rejeitou a Questão de Ordem. Prosseguindo no julgamento, também, por maioria, vencidos o
Relator,  Desembargador  Federal  Jirair  Aram Meguerian,  e  o  Desembargador  Federal  Carlos  Pires
Brandão, que acolhiam o recurso para reconsiderar a decisão recorrida, o Conselho de Administração
negou provimento ao recurso, nos termos do voto divergente do Desembargador Federal Carlos Moreira
Alves, que lavrará o acórdão.

 

00011 - Processo: 0005786-48.2021.4.01.8011 - Informação

O  Conselho  de  Administração,  por  unanimidade,  decidiu  convalidar  a  Portaria
SJPI-Diref 147/2021 (14230240), de 13/10/2021, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes:  Vice-Presidente  Francisco  de  Assis  Betti,  Relator  e  Presidente,
Corregedora Regional Ângela Catão, Desembargador Federal Cândido Ribeiro, Desembargador Federal
Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João
Batista Moreira, Desembargador Federal Carlos Pires Brandão, Desembargador Federal Jamil de Jesus
Oliveira e Desembargador Federal Hercules Fajoses.

 

00012 - Processo: 0030050-80.2017.4.01.8008 - Ressarcimento ao Erário

Tipo da Matéria: Ressarcimento ao erário

Partes: Gerson Appenzeller (Recorrente) e Diretoria do Foro da Seção Judiciária de
Minas Gerais (Recorrido)

Descrição: Reposição ao erário - devolução auxílio alimentação em razão de licenças
médicas

Prosseguindo no julgamento, o Conselho de Administração, por maioria, vencidos o
Relator,  o  Desembargador  Federal  Olindo  Menezes,  a  Corregedora  Regional  Ângela  Catão  e  o
Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  que  negavam  provimento  ao  recurso,  a  ele  deu

SEI/TRF1 - 14935320 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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provimento,  nos  termos  dos  votos  divergentes  do  Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,
Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,  Desembargador  Federal  Jamil  Jesus  de  Oliveira,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti e Desembargador Federal Wilson Alves de Souza. Lavrará o
acórdão o Desembargador Federal Carlos Moreira Alves.

 

00013 - Processo: 0001264-92.2018.4.01.8007 - Ressarcimento ao Erário

Tipo da Matéria: Ressarcimento ao erário

Partes: Jose Leonardo Ventura de Andrade (Recorrente) e Diretoria do Foro da Seção
Judiciária do Maranhão (Recorrido)

Descrição: Licença  médica – Prazo superior  a  24 meses – Devolução de  parcelas
referentes a auxílio alimentação

Prosseguindo no julgamento, o Conselho de Administração, por maioria, vencidos o
Relator,  o  Desembargador  Federal  Olindo  Menezes,  a  Corregedora  Regional  Ângela  Catão  e  o
Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  que  negavam  provimento  ao  recurso,  a  ele  deu
provimento,  nos  termos  dos  votos  divergentes  do  Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,
Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira,  Desembargador  Federal  Jamil  Jesus  de  Oliveira,
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti e Desembargador Federal Wilson Alves de Souza. Lavrará o
acórdão o Desembargador Federal Carlos Moreira Alves.

 

A sessão foi suspensa às 12h49min, retomada às 14h35min e encerrou-se a sessão às
19h07min.

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Betti, Vice-Presidente, no exercício
da Presidência do TRF - 1ª Região, em 02/02/2022, às 15:09 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 14935320 e o código CRC 407A6BEB.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0001330-54.2022.4.01.8000 14935320v14

SEI/TRF1 - 14935320 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 5 08/02/2022 11:05

11

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

 -
 A

n
o

 X
IV

 N
. 2

4 
- 

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

9/
02

/2
02

2



Acórdão 14855533         SEI 0025194-97.2017.4.01.8000 / pg. 1
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Relatório e Voto 14854795         SEI 0025194-97.2017.4.01.8000 / pg. 2
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Relatório e Voto 14854795         SEI 0025194-97.2017.4.01.8000 / pg. 3
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Relatório e Voto 14854795         SEI 0025194-97.2017.4.01.8000 / pg. 4
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Ementa 14953482         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 1
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Ementa 14953482         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 2
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Voto 14953418         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 3
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Voto 14953418         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 4
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Relatório 13575970         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 5
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Relatório 13575970         SEI 0003189-83.2019.4.01.8009 / pg. 6
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIV / N. 24 Disponibilização: 09/02/2022

Assessoria de Assuntos da Magistratura (Asmag) /Corte Especial Administrativa - T...
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

CORTE ESPECIAL ADMINISTRATIVA

Ata da Sessão Ordinária, em 27-1-2022, 14h.

Presidente: Vice-Presidente Francisco de Assis Betti

Diretora-Geral em exercício: Estela Maria Babosa da Cruz

Secretária: Márcia Bittar Bigonha

Às 14h14min, foi aberta a sessão.

Presentes  os  Excelentíssimos  Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,
Desembargador  Federal  José  Amilcar  Machado,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,
Desembargador Federal João Batista Moreira, Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Corregedora
Regional  Ângela  Catão,  Desembargador  Federal  Néviton  Guedes,  Desembargador  Federal  Marcos
Augusto de Sousa, Desembargadora Federal Gilda Sigmaringa Seixas, Desembargador Federal Jamil de
Jesus Oliveira, Desembargador Federal Carlos Pires Brandão, Desembargador Federal Wilson Alves de
Souza, Desembargador Federal Rafael Paulo

Ausentes  os  Excelentíssimos  Presidente  I'talo  Fioravanti  Sabo  Mendes  -  Motivo:
Licença  saúde,  Desembargador  Federal  Olindo  Menezes  -  Motivo:  Afastamento  autorizado,
Desembargador Federal Cândido Ribeiro - Motivo: Motivo justificado, Desembargador Federal Souza
Prudente - Motivo: Férias, Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso - Motivo: Licença saúde,
Desembargadora Federal Mônica Sifuentes - Motivo: Motivo justificado, Desembargador Federal Ney
Bello - Motivo: Férias, Desembargador Federal Hercules Fajoses - Motivo: Motivo justificado

                               Presente na sessão a Procuradora Regional da República da 1ª Região, Dra. Caroline
Maciel da Costa Lima da Mata.

Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata 14834081 da sessão anterior.

 

00001 - Processo: 0020874-47.2021.4.01.8005 - Afastamento

Partes: Juíza Federal Substituta Isaura Cristina de Oliveira Leite (Interessado)

Descrição: Afastamento de 60 dias de suas funções jurisdicionais, no período de 9/2 a
9/4/2022,  para  elaboração  de  dissertação  no  Programa  de  Pós-Graduação,  Direito,  Estado  e
Constituição, promovido pela UnB-Universidade de Brasília

A  Corte  Especial  Administrativa,  por  unanimidade,  decidiu  deferir  o  pedido  de
afastamento da Juíza Federal Substituta Isaura Cristina de Oliveira Leite, no período de 9/2 a 9/4/2022,
para  elaboração  de  dissertação  no  Programa  de  Pós-Graduação,  Direito,  Estado  e  Constituição,
promovido pela UnB-Universidade de Brasília, nos termos do voto da Relatora.

Presentes:  Corregedora  Regional Ângela  Catão,  Relatora,  Desembargador  Federal
Néviton Guedes, Desembargador Federal Marcos Augusto de Sousa, Desembargadora Federal Gilda
Sigmaringa  Seixas,  Desembargador  Federal Jamil de  Jesus Oliveira,  Desembargador  Federal Carlos
Pires Brandão, Desembargador Federal Wilson Alves de Souza, Desembargador Federal Rafael Paulo,
Desembargador  Federal  Carlos  Moreira  Alves,  Desembargador  Federal  José  Amilcar  Machado,

SEI/TRF1 - 14919828 - Ata de Julgamento https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Desembargador  Federal  Daniel  Paes  Ribeiro,  Desembargador  Federal  João  Batista  Moreira  e
Vice-Presidente Francisco de Assis Betti, Presidente.

Encerrou-se a sessão às 15h18min.

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Betti, Vice-Presidente, no exercício

da Presidência do TRF - 1ª Região, em 08/02/2022, às 11:51 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 14919828 e o código CRC 4EB0C52B.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0002156-80.2022.4.01.8000 14919828v6
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIV / N. 24 Disponibilização: 09/02/2022

Presidência (Presi) - TRF1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

DECISÃO PRESI 14/2022

 

Trata-se de encaminhamento a este Tribunal Regional Federal da 1 ª Região, para
apreciação e aprovação, de minuta do Regimento Interno do Comitê Estadual de Saúde de Roraima
– CES-RR (14454346), aprovada por seus membros na 4ª Reunião do Comitê realizada em 30/07/2021.

Colho da Manifestação da Secge (14821606),  que analisou a minuta, o seguinte trecho:
 

1 - A minuta do Regimento Interno acima mencionado dispõe que o Comitê Estadual de Saúde do
Estado de Roraima é órgão colegiado e multidisciplinar responsável pela operacionalização das
matérias de competência do Fórum Nacional da Saúde e pelo acompanhamento do cumprimento
de suas deliberações, no âmbito do Estado de Roraima. Ainda trata de suas competências,
composição, atribuições de sua coordenação e responsabilidade dos membros, além da organização
das reuniões, formação de comissões e sobre votos.
Em breve análise, observamos que o Regimento Interno replica vários dispositivos da Resolução
CNJ 388/2021, além de previsões específicas próprias, a exemplo da indicação de suplentes para
cada membro que compõe o Comitê; que outras entidades ou órgãos poderão passar a integrar o
Comitê, desde que tenham finalidade correlata às suas atividades e mediante voto favorável de 2/3
dos membros com direito a voto; e detalhamento sobre a organização de reuniões, assim como dos
votos em cada tipo de deliberação.
2 - Conforme previsão do art. 2º, inciso IV, alínea a, da Resolução CNJ 388/2021, a elaboração do
Regimento Interno deve ser submetida à aprovação da presidência dos tribunais que dele
participam.
3 - A minuta de Regimento Interno do Comitê Estadual de Saúde de Roraima encontra-se em
consonância com a Resolução CNJ 388/2021, não tendo sido encontrado nenhum reparo.

 

Dispõe a literalidade da norma aplicável ao caso,  Resolução CNJ  388, de 13/4/2021,
que versa sobre a reestruturação dos Comitês Estaduais de Saúde:

Art. 2o O Comitê Estadual de Saúde é órgão colegiado e multidisciplinar responsável pela
operacionalização das matérias de competência do Fórum Nacional da Saúde e pelo
acompanhamento do cumprimento de suas deliberações, no âmbito de cada unidade da Federação,
cabendo-lhe, entre outras ações pertinentes à sua finalidade:
[...]
IV – deliberar sobre as seguintes matérias, propondo os encaminhamentos que julgar pertinentes:
a) elaboração do seu Regimento Interno, exigida maioria qualificada para aprovação de eventual
emenda, tudo a ser submetido à aprovação da presidência dos tribunais que dele
participam; (Destacou-se.)
[...]

Art. 3o Em cada unidade federativa, funcionará um Comitê Estadual de Saúde, com composição
formada por representantes do sistema de justiça, do sistema de saúde, de órgãos executivos,
comunitários e acadêmicos, contendo, idealmente, os seguintes integrantes:

I – magistrados indicados pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça;
II – magistrados indicados pelo Presidente do Tribunal Regional Federal com jurisdição na
respectiva unidade federativa;
[...]
 

Diante disso, em face do art. 2º, IV, "a", da Resolução CNJ 388/2021, e considerando
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que as disposições constantes da minuta do Regimento Interno do Comitê Estadual de Saúde de Roraima
(14454346) , encontram-se em consonância com as disposições da Resolução CNJ 388/2021, aprovo a
minuta do Regimento Interno do Comitê Estadual de Saúde do Estado de Roraima – CES-RR (14454346),
encaminhada por seu Coordenador Juiz  Bruno Fernando Alves Costa meio do Ofício 5022/2021-CES
(14454363).

 À Asmag para publicação e manutenção dos registros para eventuais informações ao
Conselho Nacional de Justiça.

À Diges e à Secge, para ciência e providências pertinentes.

Brasília, na data em que assinado eletronicamente.

 

 
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI

Vice-Presidente em exercício da Presidência
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Betti , Vice-Presidente, no exercício da
Presidência do TRF - 1ª Região, em 20/01/2022, às 17:24 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14866024 e o código CRC 3EFC6846.
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